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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N» 112/2018
PROCESSO ADM. N' 034/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA THIAGO SILVA DE
OLIVEIRA • ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB, CNPJ n° 09 159 S66/G001'61

StratSc®"'?° FERNANDES A. PANTA, CPF n» 827,071,464-04, doravante simplesmenteCONTRATANTE, e do outro lado a empresa THIAGO SILVA DE OLIVEIRA - ME, Inscrita no CNPJ sob o n« 26,022 712/0001-03

SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n 014,111,984-50, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

^7 modalidade Pregão Presencia! n" 011/2018. processada nos termos da Lei Federal n" 10,520, de
Lli Fe£n»8 2013, e subsldlariamente pela
de 2006 alteradf ^ alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n» 123, de 14 de dezembro
CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO DO CONTRATO:

Presínti^n'?™iflíinT?f instrumento, proposta apresentada. Pregão
Sendlte de Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contraio.
CLÁUSUU TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:

O vabr total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 232.760,00 {duzentos e trinta e dois mil setecentos e sessenta

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

contratados são fixos pelo período de um ano. exceto para os casos previstos no Art, 65, §§ 5" e 6° da Lei 8 666/93 Será
permitido após transpassado 12 meses de prestação do serviço o reajustamento pelo INPC

?o'?[Zordo mTs restabelecida a relação ,ue as pades paclaaram Inlolalmenle,
No í ' íu ®' ® comprovação documental e requerimento expresso do Contratado
iÍ?qÍ convln?pnte^H ! desequilíbrio econômlco-flnancelro do preço Inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se

°  sem aplicação da
registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fomecedor não puder honrar o compromisso

ZorrLfrf PP 9«^eP=i^dor sistema, devidamente Instrui cSm Semoscomprobatónos da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o rsalintiamento ou o cancelamento de seu registro.
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Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o respectivo
fornecedor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação ao
correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
O realintiamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou
ouUos meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos
materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo Item deverá ser consignado através de apostilamento
na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fomecõlor vinculado.
Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item. poderá o ORC proceder á nova licitação para efetivar
a correspondente contratação, sem que caiba direito a reojrso ou indenização

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: (§ Q

02.010 GABINETE DO PREFEITO l

04 1222101 2003 Operacionalização do Senriço de Representação Oficial vb-y *
04 126 2102 2118 Modernização de Gestão Administrativa

02.012 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGOCIOS ■ PROSPERAR SR
04 122 2401 2006 Manutenção e Operacionalização do Programa PROSPERAR SR
04 126 2102 2120 Modernização de Gestão Administrativa

02.013 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRANSITO
04122 2102 2182 Coordenação das Atividades Administrativas do Departamento de Transporte e Trânsito
04 12621022185 Modernização de Gestão Administrativa

02.020 GABINETE VICE PREFEITO
04 122 2401 2121 Manutenção e Operacionalização do Gabinete
04 126 2102 2122 Modernização de Gestão Administrativa

02.030 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04 1 24 2102 2007 Manutenção e Operadonalização do Sistema de Controle Interno
04 126 21022123 Modernização de Gestão Administrativa

02.040 PROCURADORIA JURÍDICA
04 122 2201 2008 Coordenação das Atividades Administrativas da Assessoría Jurídica
04 126 2102 2124 Modernização de Gestão Administrativa
14 032 2201 2197 Implantação do PROCON Municipal

02.050 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
04 122 2102 1051 Implantar Arquivo Central do Município
04122 21021052 Implantar Centro de Distribuição e Loqistica Municipal
04122 21021053 Implantar Garagem Munidpal
04 122 2102 2009 Manutenção de Coordenação de Administração
04 126 2102 2125 Modernização de Gestão Administrativa

02.060 SECRETARIA DE FINANÇAS
04123 2304 2013 Coordenação das Atividades Adm. da Secretaria de Finanças
04126 21022126 Modernização de Gestão Administrativa

02.070 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04 1232304 2015 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria de Planeiamento
04126 21022127 Modernização de Gestão Administrativa

02.060 SECRETARIA DE EDUCACÁO
12 361 1404 2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE
12 361 1404 2017 Manutenção do FUNDES • Outras (40%)
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123661402 2020 Programa de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento ao E PEJA (MEC-FNDE)
12 361 2401 2022 Apoio a Capacitação de Docentes

12361 1404 2025 Quota do Salário Educacão

12361 1404 2026 Manutenção das Atividades do Convênio PNSE //\
12 361 14022028 ProQrama Brasil Alfabetizado ^

12 2431704 2029 Implantação e Manutenção do Centro de Formação Educativo Comunitário /jS" ^ ̂  '
12 3651404 2128 ProgramaBrasii Carinhoso i^ ..:
121222102 2129 Manutenção do Conselho Municipal de Educação \ o i r
121222102 2130 Manutenção do Conselho do FUNDEB 4,
121222102 2131 Manutenção do Conselho Munidoal de Alimentação Escolar ' c
1224317042175 Implantação e Manutenção da Casa de Cultura Criança Cidadão
12 361 1404 2192 Manutenção de Bibliotecas

04126 21022132 Modernização de Gestão Administrativa

02.090 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER
04 122 2501 2033 Coord. das Ativ. Adm. da Secretaria de Cuilura. Desporto. Turismo e Lazer
13 3921502 2039 Implantação e Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
23 6927782 2110 Criação do Centro de Apoio ao Turista

04 1262102 2133 Modernização de Gestão Administrativa
13 3921502 2162 Manutenção do Conselho Municipal de Cultura
27 8121504 2163 Manutenção do Conselho Munidpal de Esportes
1369577822164 Manutenção do Conselho Municipal de Turismo

02.110 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08122 2701 2065 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria do Bem Estar Social
08 243 17042066 Manutenção do Conselho Tutelar
08 243 17042071 Manut. das Ativ. do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08 243 17042113 Manutenção das Ativ. do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08 243 1704 2114 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesoenle -CMDCA
08 3061703 2196 Manutenção de Bancos de Alimentos
04 1252102 2144 Modernização de Gestão Administrativa

02.120 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
151222801 2087 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria de Infra-Estrutura
04126 2102 2149 Modernização de Gestão Administrativa

02.130 SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PUBLICAS PARA MULHERES
08 244 17032096 Ações de Políticas Públicas para Mulheres
04126 2102 2150 Modernização de Gestão Administrativa

02.140 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO
221222901 2099 Coordenação das Atividades da Secretaria da indústria e Comércio
04 1262102 2151 Modernização de Gestão Administrativa

02.160 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
041222951 2102 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria da Aqricuitura
04126 2102 2157 Modernização de Gestão Administrativa

02.170 SECRETARIA DE COMUNICACAO SOCIAL
04 122 2981 2105 Coordenação das Atividades da Secretaria de Comunicação Social

02.180 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

04 1222102 2180 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria do Meio Ambiente
04 1262102 2181 Modernização de Gestão Administraüva

Elementos de Despesas
3390.39 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica

Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios
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111 Recursos Próprios - MDE 25% — fT g 1
t 11 /-\i

113 FUNDEB40%

115 FUNDEB 40% Complementação \ih. T /
120 Salário Educação

124 FNDE

990 Outras Destinacões Vinculadas de Recursos

CLÁUSUU SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CU^USULA SÉTIMA • DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8,666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinabjra.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b • Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados;
c • Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e
completa riscallzação, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a • Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, denfro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos esbpulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, motorista,
combustível, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;
d • Permitir e fadiitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f • Não ceder, transferir ou subHX)ntratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g • Manter, durante a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários sempre que
solicitado,

h - Na assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar toda documentação condizente com as eagêndas requeridas
no edital-

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art 65
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será resdndido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79
da Lei 8.666/93. '

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a préwa defesa
às seguintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei 8.666^3: a - advertência: b • muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado" c -
multa de 10^ (dez por cento) sobre o valor contratado pela Inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10 520/02
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO;

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita, PB.

E, por estarem de pieno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado peias partes e por duas
testemunltas.

Santa Rita • PB, PB, 05 de julho de 2018.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

ií

THlÁGd SILVA DE OLIVEIRA ■ ME
CNPJ: 26.022.712/0001-03

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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Anexo ao Contrato n" 112/2018

Item Und Qtd Descrição Valor Unitário VaiorTotai

01 Und 570 HP/Laserjet1020-Toner12A R$59,00 R$ 33.630,00

02 Und 315 HP/Laserjet P1005-Toner85A R$59,00 R$18.585,00

03 Und 340 HP/Laseijet P1102W-Toner85A R$ 59,00 R$20.060,00

04 Und 325 HP/Laserjet M1212nfMFP-Toner8SA R$ 59,00 R$19.175,00

05 Und 345 HP/Laserjet P1102-Toner85A R$ 59,00 R$ 20.355,00

06 Und 120 SAMSUNG/ML 1640-Toner D180 R$69,00 R$8.280,00

07 Und 500
Epson L35S, L36S, L375 - Tinta (preta, azul, amarela,

vermelha) R$64,00 R$32.000,00

08 Und 300 HP/Deskjet 1380 - Cartucho 21-22 R$13,00 R$3.900,00

09 Und 480 HP/Deskjet M125- Toner 83A R$ 59,00 R$28.320,00

10 Und 10 HP/Oeskjet Pro M102w-Toner 17A R$70,00 R$700,00

11 Und 100 HP/Deskjet M1120 MFP -Toner 36A R$59,00 R$5.900,00

12 Und 220 HP/Deskjet P1102W -Toner 8SA R$59,00 R$12.980,00

13 Und 210 HP / Office Jet Pro 8600 - Cartucho 950XL R$25,00 R$5.250,00

14 Und 250 HP / photosmart C4780 - Cartucho 60 R$13,00 R$ 3.250,00

15 Und 250 HP/Deskjet Advantage 2546 - Cartucho 662 R$13,00 R$ 3.250,00

16 Und 250 HP/ Officejet J4660 - Cartucho 901 R$13,00 R$ 3.250,00

17 Und
350 Epson / Styilüs Office TX 620 FWD - Cartucho Epson 140 R$18,50 R$ 6.475,00

18 Und
400

Lexmark/ Pro 901 - Cartucho 100XL R$18,50 R$7.400,00

Valor Total R$232.760,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 112/2018

Processo n° 034/2018

Pregão Presencial SRP n° 011/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA - ME
CNPJ: 26.022.712/0001-03
Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE CARTUCHOS E
TONER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB.
Valor R$ 232.760,00 (duzentos e trinta e dois mil setecentos e sessenta reais)
Vigência: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura
Data da Assinatura: 05/07/2018

EMERSON FERMdÍs A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

r



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Criado pela Lei Municipal n° 1.524/2013, Publicada no DOEn^ 01, Ano 01, de 01/04/2013,

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

N2 860 ANO 06 Segunda-feira, 16 de juiho de 2018 PAGINA 1

ii^Sécretaríá de.AdmíiüstracSò^
EBòmisSão Permànentè deXicitaçâM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 112/2018

Processo n° 034/2018

Pregão Presencial SRPn''Oi 1/2018
Contratante; Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA - ME

CNPJ; 26,022.712/0001-03

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n®
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REÇARGA E MANUTENÇÃO DE ÇARTUÇHOS E
TONER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB.

Valor RS 232.760,00 (duzentos e trinta e dois mi!
setecentos e sessenta reais)
Vigência: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura

Data da Assinatura: 05/07/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

SPODER EXECUTIVO

>'PrefeÍto!:EmcrsonFctnandei57a^ãÜi

GESTÃO DÕ DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO:
Secretaria de Administração e Gestão

Endereço:
Av, Juarez Tàvora -s/n- Centro - Santa Rita - Paraíba

-58.300410

Correio eletrônico:

diario@santarita.pb.gov.br


